

Câmara Municipal de Niterói
GABINETE DA VEREADORA VERÔNICA LIMA


PROJETO DE LEI Nº      /2022


ALTERA A LEI DE Nº 3.474, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020, PARA INSTITUIR NO CALENDÁRIO OFICIAL DA CIDADE DE NITERÓI O “DIA DOS POVOS INDIGENAS”, A SER CELEBRADO NO DIA 19 DE ABRIL DE CADA ANO.
	

Art. 1º - Fica instituído no Calendário Oficial da Cidade de Niterói o “Dia dos Povos Indígenas”, a ser celebrado anualmente no dia 19 de abril, passando o artigo 6º, da Lei 3.474, de fevereiro de 2020, a vigorar com a seguinte redação: 

“(...)

Art. 6º - Fazem parte do Calendário Oficial de Eventos do Município de Niterói no mês de abril:

I - Abril Verde - Celebração a prevenção de acidentes de trabalho e doenças ocupacionais, a ser celebrado durante todo o mês;
II - Semana do Jovem Empreendedor, a ser celebrada na primeira semana do mês;
III - Semana Municipal de Incentivo à Doação de Sangue e de Órgãos Humanos para Transplantes, a ser celebrada na primeira semana do mês;
IV - Semana Municipal de Combate às Doenças Sexualmente Transmissíveis, a ser celebrada na primeira semana do mês;
V - Semana de Conscientização e Combate à Verminose, a ser celebrada na primeira semana do mês;
VI - Semana Municipal de Divulgação e Conscientização sobre a Doença de Parkinson e de Apoio Àqueles que Manifestam essa Doença, a ser celebrada na semana do dia 04 ao dia 11;
VII - Semana Charles Darwin de Ciências, Tecnologia e Sustentabilidade, a ser celebrada na semana que compreende o dia 08; 
VIII - Semana Municipal do Combate a Alienação Parental, a ser celebrada na semana que compreende o dia 25;

IX - Semana do Jovem Escritor, a ser celebrada na semana do dia 28.
X - Dia de Mobilização Cidadã, a ser celebrado no primeiro domingo de abril;
XI - Dia do Autismo, a ser celebrado no dia 02;
XII - Dia Municipal do Modelismo Niteroiense, a ser celebrado no dia 04;
XIII - Dia do Jornalista, a ser celebrado no dia 07;
XIV - Dia Municipal de Enfrentamento ao Lesbocídio - "Lei Luana Barbosa", a ser celebrado no dia 13;
XV - Dia do Livro Espírita, a ser celebrado no dia 18;
XVI - Dia do Holocausto, a ser celebrado no dia 19;
XVII – Dia dos Povos Indígenas, a ser celebrado no dia 19;
XVIII - Dia da Visibilidade Lésbica, a ser celebrado no dia 24; 
XIX - Dia Municipal do combate a alienação parental, a ser celebrado no dia 25;
XX - Dia do Taxista, a ser celebrado no dia 27;
XXI - Dia Mundial do Tai Chi e Chi Kung, a ser celebrado no dia 27;
XXII - Dia da Empregada Doméstica, a ser celebrado no dia 27 (Redação dada pela Lei nº 3642/2021)

(...)”

[bookmark: _GoBack]Art. 2º - Neste dia várias atividades serão desenvolvidas em comemoração ao Povo Indígena.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.


Sala das sessões, 13 de abril de 2022.


VERÔNICA LIMA
VEREADORA


JUSTIFICATIVA


 

A presente propositura tem como objetivo instituir e incluir no Calendário Oficial de Eventos o "Dia Municipal dos Povos Indígenas”, a ser comemorado, anualmente, no dia 19 do mês de abril. A celebração do “Dia dos Povos Indígenas” em nosso município, em termos gerais, tem como propósito conscientizar sobre a importância dos povos indígenas na sociedade, destacando a defesa de seus direitos, pois muitas vezes são marginalizados ou excluídos da cidadania, e também garantir a preservação da cultura tradicional de cada um dos povos indígenas, como fonte primordial de sua identidade.
De acordo com o Censo Demográfico de 2010, no Brasil existem 896 mil indígenas. São 305 povos e 274 línguas diferentes mostrando que apesar de um processo histórico marcado pelo genocídio e etnocídio, ainda existe uma população indígena expressiva e que deve ser valorizada, reconhecida e preservada.
A data busca debater a importância da preservação das culturas indígenas existentes no mundo, trazendo para o conhecimento público as dificuldades enfrentadas por esses povos que estão em constante defesa da preservação das suas identidades e terras. 
Nesse sentido, as ações locais são de extrema importância na construção nacional e internacional da efetivação dos direitos humanos dos povos indígenas, assim como na valorização de suas culturas. E nesse contexto, a instituição do “Dia dos Povos Indígenas”, em nosso município é uma forma de promover a reflexão sobre as condições de existência dos povos indígenas e promover diálogos com esses sujeitos sobre suas necessidades e demandas, exigindo respeito às suas culturas, às distintas línguas e à preservação de seus costumes.
Assim sendo, conclamo os ilustres pares desta casa legislativa para aprovarem a proposição de extrema relevância e de cunho social. 
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